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Associação Abrigo  do Marinheiro  (AMN)  –  Carteira de
Assistência Médica e Hospitalar do AMN – Planos de Saúde
da  SulAmérica  -  O  AMN  participa  que  a  Qualicorp
Administradora de Benefícios passou a comercializar novos
planos da Operadora SulAmérica Saúde, em condições mais
vantajosas para a Família Naval.

Os  novos  planos  apresentam  tabelas  de  preços
diferenciadas  por Regiões,  Estados e/ou Municípios, com
valores  de  mensalidades  inferiores  aos  anteriormente
comercializados  e,  além  disso,  para  grupo  familiar  -
titular + dependente(s) – as mensalidades são ainda 9,09%
menores, por beneficiário, estando mantida a atual rede
credenciada.

As  tabelas  dos  novos  planos  para  as  pessoas
domiciliadas no Estado do RJ estão disponíveis no endereço

www.amn-qualicorp.com.br/sul-america.
Em relação aos planos mais antigos, contratados antes de Agosto/2017, os novos planos não
contemplam a cobertura para sessões de psicomotricidade; e nem o benefício de Remissão aos
dependentes, em caso de morte do Titular.

A contratação dos novos planos poderá ser feita junto à Qualicorp, no Posto de Atendimento
do AMN no Rio de Janeiro, localizado ao lado do prédio do SASM ou nos Postos do AMN situados
em Brasília, Natal e Salvador.

Dúvidas  e/ou  informações  adicionais  poderão  ser  esclarecidas/obtidas  nos  Postos  de
Atendimento referenciados, ou ainda pelos seguintes canais: Central de Atendimento Qualicorp
0800-778-4004; WhatsApp (11)97286-1812; ou e-mail abrigodomarinheiro@qualicorp.com.br.

O AMN informa, ainda, que as demandas (dúvidas, reclamações, solicitações e sugestões) de
seus associados podem ser apresentadas via o canal “Fale Conosco”, disponibilizado no site
desta  Associação  (www.abrigo.org.br).  Esse  canal  gera  um  protocolo  ao  demandante  que
possibilita ao AMN tomar ciência das demandas e empreender as ações julgadas pertinentes,
visando apresentar o retorno ao interessado.

Solicita-se  ampla  divulgação  deste  BONO,  inclusive  aos  militares  e  servidores  civis
veteranos e respectivos pensionistas.
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